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EDITAL DE 25 DE MARÇO DE 2015 

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 

 

 

O Pró – Reitor de Recursos Humanos, em exercício, da Universidade Federal de 

Uberlândia, no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe 

foi outorgada por meio da Portaria/R/UFU/nº. 360, de 08/02/2013, do Reitor da Universidade 

Federal de Uberlândia, publicada no Jornal de portarias da UFU Nº 294 em 10/05/2013; 

conforme a Portaria R UFU 1.863/12; e conforme o EDITAL nº 100/2014, publicado no D. 

O. U em 09/01/2015, página 80, seção 3, HOMOLOGA e torna público, nos termos do Anexo 

II do Artigo 16, do Decreto nº 6.944 de 21 de agosto de 2009, o resultado do processo seletivo 

simplificado, realizado pelo INSTITUTO DE ARTES, da seguinte forma: 

 

Homologação nº 031 

 

Área III: Música/Canto 

Nº de vagas: 01 

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais 

 

 

CANDIDATOS APROVADOS 

 

 

 

Classificação No. Inscrição Nome do Candidato Nota Final 

1º Lugar 001 Luisa Vogt Cota 84,33 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Luiz Bertolucci Júnior 
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Espelho de Notas do Edital nº 100/2014 

Área III: Música/Canto 

 

 

 

 

  PROVA ESCRITA PROVA DIDÁTICA TÍTULOS PROVA PRÁTICA  

NOTA 

FINAL 
Nº de 

Inscrição 

Nome do 

Candidato 

Nota 

Ex. 1 

Nota 

Ex. 2 

Nota 

Ex. 3 

Nota 

Prova 

Escrita 

Nota 

Ex. 1 

Nota 

Ex. 2 

Nota 

Ex. 3 

Nota 

Prova 

Didática 

Nota dos 

Títulos 

Nota 

Ex. 1 

Nota 

Ex. 2 

Nota 

Ex. 3 

Nota 

prova 

Prática 

001 Luisa Vogt 

Cota 

89 86 87 87,33 99 99 99 99 100 54 49 50 51 84,33 

002 Vânia 

Maria dos 

Guimarães 

Alvim 

73 71 73 72,33 41 47 46 44,6 75 51 60 54 55,3 61,83 

 

 

 

 

 

 

 

Luiz Bertolucci Júnior 

 


